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EXTRATOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 10988/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 14/2019 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e 
a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

OBJETO: Aditivo de 25% (vinte e cinco por cento)  ao Contrato nº 14/2019. 

VALOR: R$ 154.210,00 (cento e cinquenta e quatro mil duzentos e dez reais) 

FUNDAMENTO: Este contrato rege-se pela Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, 
bem como as demais normativas aplicadas a espécie. 

Guapimirim, 05 de janeiro de 2022. 

CARLOS ALBERTO GUERRA MARTINS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 10988/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 14/2019 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

OBJETO: Aditivo de 25% (vinte e cinco por cento)  ao Contrato nº 14/2019. 

VALOR: R$ 163.120,00 (cento e sessenta e três mil cento e vinte reais). 

FUNDAMENTO: Este contrato rege-se pela Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, 
bem como as demais normativas aplicadas a espécie. 

Guapimirim, 05 de janeiro de 2022. 

NATALÍCIO CORRÊA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 

HOMOLOGAÇÕES

PORTARIA
PORTARIA Nº 141 DE 17 DE MARÇO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a servidora pediu exoneração conforme informação no 
processo de n° 1138/2022.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. LÍVIA BATISTA LEIS, do cargo efetivo de Médico 
Clínico Geral, matrícula nº 114146-11, da Secretaria de Saúde, do Município 
de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 07 de fevereiro de 2022.

Guapimirim, 17 de março de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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AVISOS

   
 
 
 
 
 

 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

 Acolho o parecer jurídico da Procuradoria do Município, tornando-o parte 

integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam os efeitos jurídicos 

e legais, a fim de autorizar a contratação da empresa abaixo identificada nos seguintes 

termos: 

CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

OBJETO: Contratação de Curso de Aperfeiçoamento que visa contribuir com a 

Qualificação dos Servidores da Prefeitura Municipal de Guapimirim (Técnicos, 

Gestores e Orçamentistas) envolvidos na Formulação e Execução de Orçamentos.   

FUNDAMENTO LEGAL:  A contratação direta do treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal fundamenta-se no disposto no artigo 25, inciso II da Lei das licitações nº 

8666/93 de 21 de junho de  1993. 

VALOR:   R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) 

 

Guapimirim, 25 de fevereiro de 2022. 

 
 

José Lucas Braga Alves 
Secretário de Urbanismo e 
Regularização Fundiária  

Mat:136878312 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO
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DECRETOS
DECRETO Nº 2070 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 400.000,00 
(Quatrocentos mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes do-
tações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.06 15.452.0055.2.032 - 144 33.90.39 1.704.99 400.000,00

TOTAL 400.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.06 15.451.0004.2.101 - 132 33.90.30 1.704.99 400.000,00

TOTAL 400.000,00

    
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 17 de março de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 2071 DE 17 DE MARÇO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais. 

Considerando o que dispõe O ART. 43 § 1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/2021;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.335/2022;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2022 das 
contas bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência 
financeira através do Saldo de banco em 31/12/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orça-
mento do Fundo  Municipal  de Saúde,  para o exercício de 2022, resultante 
de Superávit verificado em 31/12/2021, nas fontes de recursos demonstra-
das abaixo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar  
por Suficiência Financeira.

APURAÇÃO:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA TRABALHO ELEMENTO 

DESPESA

FONTE 2022 VALOR

02.09 10.302.0058.2.013 - 324 33.90.30 2.621.99 2.785.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 - 326 33.90.39 2.621.99 2.785.000,00

02.09 10.301.0057.2.012 - 308 33.90.30 2.621.99 239.000,00

02.09 10.301.0057.2.012 - 308 33.90.30 2.600.01 299.000,00

02.09 10.301.0057.2.012 - 310 33.90.39 2.600.01 1.529.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 - 324 33.90.30 2.600.20 500.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 - 326 33.90.39 2.600.20 645.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 - 324 33.90.30 2.600.21 157.500,00

02.09 10.305.0038.2.010 - 336 31.90.11 2.600.40 257.000,00

02.09 10.304.0007.2.165 - 333 33.90.30 2.600.41 8.500,00

02.09 10.305.0038.2.165 - 341 33.90.30 2.600.42 37.600,00

02.09 10.303.0060.2.141 - 331 33.90.30 2.600.60 493.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 - 324 33.90.30 2.600.80 91.000,00

02.09 10.301.0057.1.002 - 313 44.90.52 2.601.11 42.000,00

02.09 10.302.0058.1.002 - 329 44.90.52 2.601.20 150.000,00

02.09 10.301.0057.2.012 - 310 33.90.39 2.601.11 1.438.835,64

02.09 10.302.0058.2.013 - 326 33.90.39 2.601.20 105.398,11

TOTAL 11.562.833,75

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 17 de março de 2022

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA
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DECRETO Nº 2072 DE 17 DE MARÇO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais. 
Considerando o que dispõe O ART. 43 § 1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/2021;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.335/2022;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2022 das 
contas bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência 
financeira através do Saldo de banco em 31/12/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no or-
çamento do Fundo  Municipal  de Assistência Social de Direitos Humanos,  
para o exercício de 2022, resultante de Superávit verificado em 31/12/2021, 
nas fontes de recursos demonstradas abaixo, destinado a correr às despe-
sas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

APURAÇÃO:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA TRABALHO ELEMENTO 

DESPESA

FONTE 2022 VALOR

02.21 08.244.0039.2.128 – 541 33.90.30 2.660.07 18.839,76
02.21 08.244.0039.2.175 – 550 33.90.39 2.699.99 260.903,49
02.21 08.244.0012.2.171 – 522 33.90.39 2.660.01 207.989,85
02.21 08.244.0012.2.010 – 499 31.90.11 2.660.03 19.479,25
02.21 08.244.0039.2.174 – 546 33.90.36 2.660.06 100.159,53
02.21 08.243.0039.2.190 – 497 33.90.36 2.660.14 205.825,32
02.21 08.244.0062.2.133 – 560 33.90.30 2.660.18 11.123,33
02.21 08.244.0012.2.119 – 512 33.90.30 2.660.19 101.323,60
02.21 08.244.0039.2.175 – 550 33.90.39 2.660.98 259.683,04
02.21 08.244.0039.2.175 - 550 33.90.39 2.660.99 5.766,68

TOTAL 1.191.093,85

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 17 de março de 2022

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar  
por Suficiência Financeira.
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Errata do Decreto Nº 2064 de 10 de março de 2022, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico nº 883, página 02, no dia de 10 de março de 2022.

Onde se lê: 
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 23.000,00 
(Vinte três mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dota-
ções do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
02.14 04.122.0010.2.003 - 424 33.90.30 1.500.99 3.000,00

Leia se: 
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 23.000,00 
(Vinte três mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dota-
ções do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
02.14 04.122.0010.2.003 - 423 33.90.30 1.500.99 3.000,00

Guapimirim, 17 de março de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

ERRATA
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